
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
CO~ISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00179/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E VIVA SAUDE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pele presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapor.oroca PB, CNPJ n°
12.099.621/0001-53,neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca R{JnaldoMascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua projetada, 6 Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre Itapororoca PB, CPF .no
056.753.394-85, Carteira de Identidade nO 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado VIVA SAUDE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - RUA APODI, 250 - CIDADE ALTA -
NATAL - RN, CNPJ nO 15.383.101/0001-66, neste ato representado por Ana Claudia Silva de Lima,
Brasileira, Casada, Empresária, residente e domiciliado na Rua Tertuliano Castro, 252, Ap.to
101, Ed. Casª Branca - Bessa - João Pessoa - PB, CPF nO 025.103.954-40, Carteira de Identidade
n° 5241724 SDS-PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se reqe.rá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00028/2020/ processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 028/2005, de 30 de Dezembro de 20'05;e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem
PARCELADA, PARA ATENDER
ITAPOROROROCA-PB.

por obj eto: AQUISIÇÕES DE MATERJlAL
A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE

MÉDICO HOSTITALAR, DE FORMA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condi çõe s expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial na 00028/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será reaLizado na forma parcelada. .
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6.9.700,00(SESSENTA E NOVE MIL
E SETECENTOS REAIS).
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados sãc fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei S.666/93.

Ocorrendo o desequilibrio econômi.co+financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d,
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

relação
da Lei

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:

As despe~as correrão por dotação, constante do orçamento vigente:

ANA CLAUDIA SILVA Assinadode forma digitalpo. ANA
CLAUDIASILVADElIMA:02510395440

DE LlMA:0251 0395440 Dadôs:1020.082517:11:40·.03'OO'



Recursos Federais, próprios e Outros do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
10 301 0210 2027 Manut do Programa Saude na Familia
3390.30 99 Material: de Consumo
10 301 0210 2030 Manutenção do Fundo Municipal de Saude
3390.30 99 Material de Consumo
10 305 0243 2032 Manut do prog de Controle Epidemiológico
1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do ses provenientes
de Custeio
10 306 '0250 2033 Manut do prog de Reduç.ão de Carencias Nutricionais
3390.32 99 Material de Distribuição Grattlita
10 301 0210 2040 Manut prog CompBásicos de Assist Farmac eutica
1214 Transferências Fundo a Fundo de Rec.ursos do sos provenientes
de Custeio
3390.30 99 Material de Consumo

do Governo Federal - Bloco

na População Carente

do Governo Federal - Bloco

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

cLÁUsULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas' características, e que
.admi t.e pr or r oqação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, es.t.á abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 15 (quinze) dias

O prazo de vi.qênci a do presente contrato será determinado: at.é o final do exercício f i.nanceiro
de 2020, consí.de r ado da data de sua assLnat.ur a ,

cLÁUsULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b Proporcionar ao Contratado todos os meios necessári'os para ,O fiel fornecimento contratado;

c - Noti f i car o Contratado sobre quaLque r irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a ,mais ampla e completa fiscalização, o que nã'o exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vi.qente, especialmente para acompanhar e fLscaLizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

a Executar devidamente o, fornecimento descri to na cláusula correspondente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade est.abe.Lecidos para o ramo
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

do presente
de atividade

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

b - Responsabi~zar~se por todos os ônus e obrigações concernentés ã legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos. assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do obj.eto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atas;

d Permi tir e facili tar a fiscalização do Contratante devendo prestar os .inf orrnes e
esclarecimentos solicitados;

e Ser á l!'esponsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa 0\:1 dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo e'ssa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão .í.nt er essado s

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorizaçâo expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do eontrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apr esentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

cLÁusULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E RESCIsÃ(:tt0o .0. TO:
ANA CLAUDIA SILVA ~~~~~~~L~;~=dígftaIPoTANA
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Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 7.8 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas
até

mesmas condições contratuais,
25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obr iq.aç õe s assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco PQr cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na errtr eq a , no início ou na execução do
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o va l or contratado pela
inexecução total ou par c i aL do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666./93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por dUas testemunhas.

Itapororoca - PB, 03 de Agosto de 2020.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

~~o~~DThl~
Secretário e Gesto.r do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85

PELO CONTRATADO

ANA CLAUDIA SILVA AssinadodofonnadígitalporANA
.ClAUDIA 51LVADE UMA:0151 0395440

DE LlMA:0251 0395440 Diidos:1020.082517:23:03003'OO'

VIVA SAUDE MATERIAL 'MEDICO HOSPITALAR LTDA
ANACLAUDIASILVAD.ELIMA
025.103.954-40


